
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ML]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N" 27212024

(DE 16 DE ABRIL DE 202,r)

Revoga Portaria n' 23012024 que

concede Gratilicação de Tempo
Integral a servidor efetivo do

Poder Executivo Municipal e dá

outras providências.

O PRI,FEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuicões iegais. resolve:

REVOGAR,

Art. 1' - PORTARIA N' 230/202{ que concede a Gratiiicação de Tempo Integral - GTI,
no percentual de 60.86% (sessenta inteiros c oitenta e seis centésimos por cento) do seu

vencimento básico a FLAVIO FEITOSA XAVIER, matricula 201505, servidor (a)

ocupante do Cargo Efetivo de Condutor de Ambulância, da Secretaria Municipal de

Saúde.

Art.2'- Esta Portaria entraÍá em vigor a partir da sua Publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito. I 6 de abril de 2024.

Prefeito illunicipal


